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ESTâDO DE RONDôíNIÀ

PODER I,EGI SI.ATIVO M'NTCIPÀIJ

cÂ'{ARÀ MT,NICIPÀT DE PRESIDENTE

PÀRECER N" O9L/2O2L

PROiTETO DE r.Er N" 047/2O2t
ÀU|IORIÀ: PREEEITO MITNICIPÀI.

ASSITNTO: ÀI.TERÀ A LEr N" 15?8/2010 DE 16 DE tdÀRçO DE 2010,
FIeÀ Àr,TERÀDO A REDÀçAO DO ÀRT, 1o, DÀ LEI pÀRA CONSEÀR À
REGI'I.AI.'ENBÀçÃO 9UÀI{TO AO PÀCAMENTO DE GRÀTIFICÀçÃO PÀR]A

MÉDrcos, errE NÃo ExERçÀ!,t sERvrços DÀ EeurpE DE stÀrrDEDÀ EÀMÍr.rÀ
- ESF.v

v

PàRECER .'I'RÍDICO NO O|L/2O2L

O Prefeito Municipal, usando de
atribuições legais, encaminhou ao poder Legislativo, a matéria
supramencionada, no sentido de alterar redação da citada Lei
para constar a gratificação para os Médicos que não exerçam
serviços da equipe de saúde da FamíLia - ESF, tudo conforme se
colhe do Projeto de Lei aludido e mensagem justificativa,
anexa.

Ressal-ta-se que o referido projeto )á foi
emitido pareceres tanto pelo procurador Juridico como pêIo
Assessor JurÍdico, desta Casa de Leis, bem como, já orientado
quanto às observações necessárias. Sendo estas cumpridas pelo
seu prosseguimento.

Destarte, ratifÍco os pareceres anteriores e
junto cópias dos mesmos.

É o meu entendimento, S.M.J.
Presidente Médici, 02 de Outubro de 2021.

PÀT'LO SÀ!üIOS

ÀSSESSOR 
"I'RIDICO

OAB,/RO - L0109
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EsrÀDo DE Rol[DôNrÀ

PODER LEGI SI,àTTVO MT'NICIPAT

cÂ!{ARÀ MtrNrcrpÀr DE PRESTDENTE nÉorcr

PÀRECER rÉcurco-gunÍorco
PROi'ETO DE LEI MT'NCIPÀL NO O41 /2O2r
ÀI,IIORIA 3 PREFEITO Mt NICrpÀI.,

ÀSSII![,![O: EXTINGT'E O CARGO DE GERENTE DE ÀD!íINTSTNAçÃO AENÍCOI.I
NÀ ESTRI,IN'RA ORGANIZÀCIONàL DÀ PREE:EITI'RÀ UT'NICIPÀL DE
PRESIDENTE UÉOTC: - ESTâDO DE RO!ÍDôNIÀ, àT.TERN{DO O ÀRTIGO 1O

DA LEI MT'NICIPÀI NO L57E/2OLO E REGUÍ.,À}TEN:TÀ O PÀGAUENITO DE
cRÀTrFrcAçÃo Aos uÉorcos Do MtrNrcrpro, eIrE llÃo pREsrB{
sERvrços NÀ EgurpE oe saúos oa reuÍr.,ra _ EsF.

pÀREcER rÉcurco_,nrnÍurco .

O prefeito Municipal de presidente Médici _
Estado dê Rondônia, no uso de suas atribuições legais, teve a
iniciativa de apresentar o projeto de Lei em referencia à
câmara Municipal, objetivando a extinção do cargo comissionado
supramencionada na Estrutura Administrativa da prefeitura
Municipal, bem assim, regulamenta o pagamento de gratificações
aos médicos municipais, conforme se vê do projeto de Lei em
anál-ise.

Prefeito Municipal
extinÇão de Cargos,
ÍI , ambos

dÍspositivos da Lei

Realmente, é de iniciativa privativa do
toda Iei que disponha sobre a criaÇão e
(vide artigo 84, III, c/c o art. 61, S 1",

da Constituição da República e também
Orgânica do Município (artigo 66, II).
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Realmênte, as l_eis municipais são passiveis
de revogação por ab-rogaçâo ou derrogação pelo poder
Legislativo, com a perda da validade dos efeitos da l_ei
revogada, a partÍr da vigência da nova 1ei revogadora,
conforme determina o art. 2o, s 1o da LINDB (Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro) .

DÀ ÀUSEI{CIÀ DE MENSàGEM dIUSTICABIVf, âO
PROi'ETO DE LEI

Em virtude da fal_ta de mensagem
justificativa sobre a extinção do cargo, êste Departamento
Jurídico entende que o projeto de Lei supramencionado de
autoria do prefeito Municipal não preenche os requisitos
legais e const itucionai s, pois, sequer, apresenta seu
compl-emento, ou seja, er-e deveria ser complementado com a
aTUSIIFICÀTrVÀ que possui grande importância, demonstrando as
vantagens de sua transformação em lei.

É bom argumentar que a ncrnaageE
juatif,icatiwa da presente proposÍção é indispensáveI para sua
aceitação pela própria Mesa Diretora da Câmara de vereadores,
em virtude da plausivel explicação dos motivos que
impulsionaram o envio do projeto de 1ei.

Ademais, no que respeita a criação e/ou
aumento das despesas com o pagamento da gratificação para os
médicos, denota-se que o projeto de Lei em tela está não está
instruido como determina a intitur-ada Lei de Responsabi lidade
Fiscaf-LRE, precisamente no s 10 do art. 1?, ú quê reza rro
sentido de qne oa atos q,,e criaza ou 

'-',,enXar,-, deepesa &va
eea irstÊlaídra da estirrlativa do i,4»aclto ol;çareatá:;io_
fiaana,ceito, d.emonstrand.o- se, obviamente, a estinativa de
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custos no triênio, prevista no inciso I do artigo J.6 da
sobredita Lei Complementar n. j.01, de 4 de maio de 2.000,
epigrafada cono Lei de ResponsabiJidade Fiscal - LRF,
estabeTecendo normas de finanças púbTicas voLtadas para a

responsabilidade do Administrador púbLico, na gestão fiscal.

Salientando, finalmente, que o ordenador da
despesa não declarou de seu próprio punho que o a{oênto t@
adeguaçáo orçarnentária e fiaanceira êoB a J.ei orçaoentária
enua1 ê coq>atibilidade com o plano pJ.urianueJ. ê com a lei
diretrizes orçamentárias, exigências contidas no art. 16 dâ
Lêi dâ ReaponsabiJ.idade Figcal..

NESTÀS collDrçoEs, est a Procuradoria
Jurídica opj-na no sentido de que seja a presente proposição
devolvida à Prefeitura, para, el_aborar sua feitura de forma
mais nítida e concisa, inclusive, respeitando a técnica
legislativa, de acordo com a Iei, al-ém de cumprir as
determinações constj-tucionai s e l_egais em vigor, com as
devidas correçôes, conforme frisado anteriormente.

Após as correções de praxe, seja a
proposição tramitada pela Casa Legi_s1ativa, conforme os termos
regimentais.

Presidente Médici, 25 de agosto de 2021,.

DR. i'OÃO \IATDIVINO DOS SÀNTOS

PROCURJADOR üURÍDICO DE CARREIRà

oAB./RO 2319
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ESTàDO DE RONDôNIA

PODER LEGISI,ÀIIVO MT'NICTPâT

câ!íâRÀ MtNrcrpÀr DE PRESTDEIITE MÉDrcr

PÀRECER No 095,/2021

PROJETO DE LEI NO O47/2O2L

ÀtXIORrÀ: PREEETTO Mt NICrpÀL.
ÀSSIDiIIO: ÀLTERÀ À r,EI liro LST1/2OLO DE 16 DE UARçO DE 2010,
FTCA ÀI.,TERN)O À REDAçAO DO ÀRT. 10, Dà IJEI PâR'à CONSTÀR A
REGUI.AI,íENTAÇÃO QUÀIITO ÀO PACA!íENTO DE ERÀITFICÀçÃO PÀRÀ
uÉotcos, eIrE NÃo EXERÇà!í srRvrços DÀ EgurpE DE sAITDEDÀ

EÀMÍLIA - ESF.

PÀRECER .,URÍDrCO N" 085,/2021

O prefeito Municipal, usando de suas
atribuiÇões legais, encaminhou ao poder Legislativo, a
matéria supra mencionada, no sentido de alterar redação da
citada Lei para constar a gratificação para os Médicos que
não exerçam servj-ços da equipe de saúde da Famír.ia - Esp,
tudo conforme se co.Lhe do projeto de Lei aLudido e mensagem
justificativa, anexa.

Reafmente, de uma anáIise técnica_j uridica,
denota-se que o projeto de Lei em tela não está instruido
como determina a intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal_
LRF, precisamente no s 1o do art. Lj, em que rêza no
sentido de que os atoa que criaro ou auaêntera despeaa
deven ger instruídos da estiaetiva do impacto orçaoentário_
f,inanceiro, demonstrando-se, obvierêntê, çtuê eão
co&patívêis coE as Leis de Diretrizes Orçanentáriaa ê
adequados à Lei Orgamentária e, aindâ, daonstrar a origen
dog recursog para gêu cugteio.

\./

\./



\.,/

Camar-a Municipal tiepiesirjente Médiü RO
FLna 42/_

opinião nu. o nti'o 
exposto esta Ass'

chefe do poo"t e*t' 
to de Lei t" on'"""otia 

..7urídica é de
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acordo com a r.ei, oor",
instruindo-o oa u.""ttt 

t câmara arterar, por a*".ro"

::*l *;l=it^;"'i::1""''::'::::'t;'""i1'":
recursos pa.ra seu 

7/2000' bem como der

inciso r, do art. 
custeio' a'lém da t"lo'"tt" 

a origem dos

orçamentária e Fin 
16 da refet:'a" i'"it 

ativa prevista no

aumentar despesas, 
ancej-ra suficiente' '"'";"t: 
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Ér
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"l.ll. ::"""::'' que o au'üor da

per"a comissão de o"tt"-"' 
a menos,r"t".r.""r*"""lll

publicada onr.ine. 
ustiça e RedaÇão em virtude de estar

determinadas,

encaminhado ao
matéria.

Ret ornando o proj eto
não há necessidade, que
departamento jurídico para

nas

sej a

opinar

forma s

novamente

sobre a

É o meu entêndimento, s.M.J.

Presidente Médici, 30 de ,Ju1ho

PÀULO ROGERTO DOS SàI{TOS
ÀSSESSOR dTITRTDICO

OÀB,/RO - 10109

de 2021 .


